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Nº  

AUTOR : DEPUTADO MARCELO CRUZ - PRTB  
 

 
 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
Av. Farquar, 2562 - Olaria – Porto Velho-RO 

CEP: 76.801-189 
ATENDIMENTO (69) 3218-1400 

CNPJ 04.794.681/0001-68 

 
 

 

 
 
INDICA ao Governo do Estado de 
Rondônia, extenso ao Secretário-Chefe 
da Casa Civil e ao Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transportes – 
DER, Estado de Rondônia, a necessidade 
URGENTE de realizar obras de 
recuperação da RO-140, trecho que liga o 
município de Cacaulândia ao distrito de 
Colina Verde, no Estado de Rondônia. 

 
 

   O Parlamentar que ao presente subscreve, nos termos regimentais desta 
Casa de Leis, indica ao Governo do Estado de Rondônia, extenso ao Secretário-Chefe da 
Casa Civil e ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a 
necessidade URGENTE de realizar obras de recuperação da RO-140, trecho que liga o 
município de Cacaulândia ao distrito de Colina Verde, no Estado de Rondônia. 

 
 

Plenário das Deliberações, 10 de março de 2025. 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 

   Esta Indicação visa solicitar melhorias e maior trafegabilidade dos veículos 
que transitam todos os dias por essa Rodovia. 
  A recuperação imediata da RO-140 é essencial, pois é o trajeto utilizado 
pelos colonos que trabalham no comércio e vivem do extrativismo, agricultura e pecuária.  
   É fundamental enfatizar a necessidade urgente de patrolamento e 
cascalhamento. Trata-se de um investimento que pode trazer vantagens significativas para 
a comunidade, como a melhoria da saúde pública, a redução de acidentes e o aumento da 
segurança dos que circulam diariamente por esta estrada. 
  Assim, considerando a relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 
expectativa de vê-la ser atendida.  

 
Plenário das Deliberações, 10 de março de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 


